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DATAS EXTREMAS 1937-1973 

NÍVEL DE DESCRIÇÃO FUNDO 

DIMENSÃO 1 livro com 43 folhas, 31cm x 20.5cm x 1cm 

SUPORTE Papel 

NOME DO(S) 

PRODUTOR(ES) 

Comissão Municipal de Higiene do Concelho de Silves 

HISTÓRIA 

ADMINISTRATIVA 

A Comissão Municipal de Higiene, de acordo com o art.º 95.º do Código Administrativo de 1936, era 

composto pelo Vereador do pelouro de saúde pública (que era o Presidente), pelo Inspector ou Delegado de 

Saúde, pelo Veterinário e pelo Eng.º Municipal (se existisse) e por um contribuinte eleito pelo Conselho 

Municipal, de entre os seus Vogais. 

Tinha como competências, segundo o art.º do mesmo Código: “1.º Emitir parecer sobre todos os projectos 

de Posturas e Regulamentos Sanitários, os quais não poderiam ser aprovados sem o seu voto favorável; 2.º 



Emitir parecer sobre todas as questões de salubridade pública a respeito das quais fosse consultada pela 

Câmara ou seu Presidente; 3.º Sugerir à Câmara, ou ao seu Presidente, todas as medidas que entendesse 

oportunas e convenientes ao perfeito exercício das respectivas atribuições sanitárias; 4.º Coadjuvar o 

Presidente da Câmara na execução das deliberações ou decisões tomadas em matéria sanitária, quando lhe 

seja determinado” 

FONTE DE AQUISIÇÃO OU 

TRANSFERÊNCIA 

Foi incorporado em data indeterminada 

ÂMBITO E CONTEÚDO Este Fundo é constituído por apenas por um livro onde podemos encontrar os termos de posses conferidos 

aos membros da Comissão e as actas da mesma. 

AVALIAÇÃO, SELECÇÃO E 

ELIMINAÇÃO 

Apesar de não ser contemplada na Portaria n.º 412/2001, de 17 de Abril, tratando-se do Fundo de uma 

Comissão que, apesar de já ter sido extinta, constituiu um órgão municipal, é de conservação permanente. 

INGRESSOS ADICIONAIS Por se tratar de um fundo fechado não se prevê quaisquer ingressos adicionais 

SISTEMA DE 

ORGANIZAÇÃO 

A ordem original dos documentos que constituem este Fundo mantém-se inalterada. 

CONDIÇÕES DE ACESSO Consulta livre pelo seu carácter histórico/ administrativo. 

CONDIÇÕES DE 

REPRODUÇÃO 

A reprodução dos documentos que constituem este Fundo está condicionada ao seu estado de conservação. 

IDIOMA/ ESCRITA Português 

NOTA DO ARQUIVISTA Descrição realizada por Nuno Ribeiro, no âmbito do estágio curricular da Pós-Graduação em Ciências 

Documentais – Arquivo, em Abril de 2005 e publicada em Setembro de 2007 por Luísa Pereira. 



REGRAS/ CONVENÇÕES ISAD (G), 2ª edição, 2002 

DATAS DAS DESCRIÇÕES Abril de 2005 e Setembro de 2007 

 

 


